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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IVOTI 
                            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 2.043 - 15ª LEGISLATURA, 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO, 22 DE SETEMBRO DE 2025 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
18h30min, reuniu-se, ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na 
Avenida Presidente Lucena, nº 3565. A Reunião foi declarada aberta pelo Presidente 
CLEITON BIRK, consistindo em Reunião Ordinária da 15ª Legislatura e do 1º Período 
Legislativo, de 2025. Verificou-se a existência de quórum regular, constatando-se a 
presença dos vereadores consoante a seguinte relação: ARLEI PAULO MALLMANN, 
ARMANDO ALBERTO FROHLICH, DEJAIR MACHADO DA SILVA, IVANIR GILMAR 
MEES, MARCIO GUTH, MARLI HEINLE GEHM, RODRIGO LOPES ERHART e VOLNEI 
RENATO GROSS. Na sequência foi aprovada a Ata de nº 2042, do dia 15/09, a qual teve 
o seu conteúdo aprovado. 

CORRESPONDÊNCIA:  E-mail do Hospital São José confirmando o recebimento da 
manifestação referente ao atendimento prestado em 15/09/2025, informa que tomou 
conhecimento dos fatos relatados e está realizando os levantamentos necessários junto 
às equipes envolvidas. Convite do desporto para os eventos da semana: 24/09 e 25/09 
campeonatos municipal de bocha; 25/09 campeonatos municipal de canastra; 27/09 
amostras de dança; 28/09 campeonatos interbairros de futebol de campo. Convite para a 
1ª IVOTITEC e 3ª olimpíada municipal de robótica de Ivoti no dia 1º de outubro no 
Ginásio da EMEF Eng. Ildo Meneghetti a partir das 8h. Convite do PLUG para prestigiar 
o XVII Jogos de Integração da 3ª Idade de Ivoti no dia 27/09 no Ginásio Municipal 20 de 
setembro a partir das 8h. Of. Semec 28/2025 em resposta ao ofício 377/2025, informa 
sobre os esforços ao longo do ano para ampliar a oferta de vagas na educação infantil. 
Resposta ao ofício 391/2025 do Conselho do Plano Diretor referente ao PL 49/2025, 
informando que o conselho entende que a permuta de áreas públicas ou venda deveria 
ocorrer apenas quando for para aquisição de área equivalente. Of. Gab. nº 303/2025 que 
encaminha para apreciação os projetos de lei nº 59 e 60/2025. Of. Gab. nº 304/2025 que 
encaminha para apreciação os projetos de lei 61 e 62/2025. Of. Gab nº 305/2025 que 
solicita a retirada do PL 59/2025 para melhor análise da matéria pelo Executivo. Of. Gab. 
nº 306/2025 em resposta ao ofício 337/2025 sobre o vínculo dos motoristas do transporte 
escolar com a empresa que faz o transporte em Ivoti, informa que são todos 
funcionários, sócios e autônomos. Of. Gab. nº 307/2025 em resposta ao ofício 353/2025 
informa sobre melhorias no trânsito, conserto dos buracos na Av. Bom Jardim, melhorias 
na Castro Alves, etc. Of. Gab. nº 308/2025 em resposta ao ofício 361/2025 sobre as 
lâmpadas queimadas e melhorias na Rua Arno Henrique Mueller, informa que o conserto 
está previsto para ser realizado até o dia 25/09. Of. Gab. nº 309/2025 que encaminha 
para apreciação o Projeto de Lei nº 63/2025. Of. Gab. nº 310/2025 em resposta ao ofício 
392/2025, informa que o conselho municipal de habitação se encontra inativo no 
momento, devido a ausência de demandas. Of. Gab. nº 312/2025 em resposta aos 
ofícios 338 e 397, encaminhando a prestação de contas do festival da cachaça e do 
IVOTCHE. 

GRANDE EXPEDIENTE: Não teve. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IVOTI 
                            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 2.043 - 15ª LEGISLATURA, 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO, 22 DE SETEMBRO DE 2025 

PROPOSIÇÕES: Vereadora MARLI solicita: Ofício aos Piquetes e CTG’S agradecendo 

pelas atividades oferecidas durante o festejo da Semana Farroupilha. 
TRIBUNA LIVRE: A servidora Samantha, juntamente com os servidores Flavio e Lucas, 
integrantes da comissão de avaliação do estágio probatório, vieram para explicar o Projeto 
de Lei nº 56/2025. Samantha falou que os três assumiram a comissão em julho desse ano 
em substituição a outra comissão que já estava há anos, e não quis mais por questões 
pessoais. Samantha disse que a primeira coisa que fizeram quando assumiram, foi uma 
análise da legislação vigente e fizeram um curso junto ao DPM para entender um 
pouquinho melhor, já que hoje tem muito falatório no sentido de que depois de 
concursado não tem mais como tirar... Samantha falou que a proposta da comissão é 
propor algo diferente na avaliação, disse que atualmente existem duas leis municipais que 
tratam do estágio probatório, sendo a 1621 de 1999 e depois a 2372 de 2008, e ao 
analisar as duas leis verificaram que sobre algumas coisas as duas falam as mesmas 
coisas e sobre outras tem divergências, e citou como exemplo o art. 7º da Lei 1621 onde 
fala sobre os afastamentos legais de até 30 dias não prejudicam a avaliação do trimestre 
e na 2372, no art. 21 e no parágrafo 3º, fala que somente o afastamento decorrente  de 
gozo de férias legais não prejudica a avaliação... Samantha falou que após o curso, e 
analisando a proposta da DPM são 12 boletins de avaliação, sendo que hoje tem 10 
boletins. Samantha comentou sobre a revogação da Lei de 1999 que em vários aspectos 
está igual e não tem porque manter duas leis. Também comentou sobre que não é a 
comissão que faz a avaliação, ela somente conduz os estágios probatórios e a avaliação 
é feita pela chefia. Outra alteração é referente a suspensão da avaliação, para 
afastamentos legais de até 30 dias... outra proposta é referente a suspensão do estágio 
probatório (hoje não existe na Lei...) quando em exercício de função gratificada, desde 
que aja correlação entre as atribuições da função gratificada e as do cargo efetivo, e 
mantidas as condições objetivas para a avaliação do desempenho funcional do cargo de 
origem... Samantha comentou que atualmente não existe previsão de suspensão na 
legislação vigente... Após as colocações da Samantha, o presidente abriu a palavra aos 
Vereadores. Volnei disse que concorda com o artigo 1º, inciso III, mas depois, não 
concorda e disse que os pareceres do tribunal são decisões, e foram fornecidos aos 
Municípios que solicitaram, e comentou sobre a revogação da Lei 1621 e questionou 
sobre os anexos da referida lei, como que irá funcionar, uma vez que nesses anexos tem 
todos os parâmetros para avaliação. Volnei sugeriu que fosse feita uma emenda nessa lei 
para arrumar o que está errado... Referente ao Projeto (que está tramitando na Casa), 
disse que tem uma emenda pronta, para que a Lei (após aprovada) seja aplicada aos 
futuros servidores que ingressarem na Prefeitura... Samantha disse que referente aos 
anexos, a DPM propõe que os mesmos sejam feitos via Decreto... Volnei sugeriu que os 
anexos fossem anexados ao Regime Jurídico... Volnei também solicitou que todas as 
recomendações do DPM fossem enviadas ao Legislativo... Marli parabenizou a comissão 
por estarem revendo a Lei. O presidente solicitou que durante a semana a comissão entre 
em contato com a assessora Ninon para ver a questão dos anexos. 
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PAUTA DO DIA 
1ª PAUTA – DISTRIBUIÇÃO: 

Projeto de Lei nº 59/2025 – Autoriza a celebração de Termo de Fomento com Rotary Club 
Ivoti e dá outras providências. Projeto foi retirado pelo Executivo. 

Projeto de Lei nº 60/2025 – Altera a redação da Lei Municipal nº 2845/2013, que institui o 
Programa melhorando nossos caminhos e regulamenta a execução de serviços de 
pavimentação pelo Município, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 61/2025 – Autoriza o Executivo Municipal a conceder bolsa-auxílio a alunos 
de Ivoti que frequentem o curso de qualificação produção e cultivo de flores e plantas junto à 
associação evangélica de ensino. O Executivo solicitou a aprovação do projeto em regime de 
urgência, e o presidente registrou que irá colocá-lo na pauta de votação na próxima sessão. 

Projeto de Lei nº 62/2025 – Aumenta número de cargos de provimento efetivo estabelecido 
pelas Leis Municipais nº 2373/2008 e 2497/2009. 

Projeto de Lei nº 63/2025 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
financeiro 2026. 

2ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nº 58/2025 – Autoriza a fusão e o desdobro de áreas e dá outras 
providências. Armando falou que o projeto apresenta muitas inconsistências, disse que 
estará analisando melhor juntamente com o pessoal da administração, pois a primeira 
matrícula que consta no PL, que é do João Carlos Souza Rodrigues, já foi desmembrada 
(dividida) e por isso não deveria estar junto. Referente a segunda matrícula, disse que 
quando foi feito o levantamento no local pelo Reurb, não sabe o que aconteceu do porque 
a pessoa não se manifestou e os proprietários do local também não se manifestaram, 
ficando uma pessoa de fora. Armando disse que entre a Associação Bons Amigos e a 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no meio dessas duas propriedades existe uma 
terceira, que já tem a posse há vários anos, consolidada, mas ali o Município só pode 
aprovar o desdobro, porque depois já são pessoas jurídicas diferentes. Falou que a 
Assembleia de Deus vai ter que passar aquela partezinha para essa proprietária, como 
também a associação vai passar esse pedacinho para aquela proprietária e depois ela vai 
ter que fazer a fusão dos lotes. Então o município só vai ter a ação de aprovar o 
desdobro, porque foge à regra do parcelamento do solo. Um lote bem menor com 
medidas de testada inferiores e área também. E o outro do Marcos Roberto Ferreira e 
Adelaide Ferreira, existe um problema, no caso da Adelaide, ela tinha passado um terreno 
para uma moça lá e esse terreno ficava embaixo da alta tensão. Então eles estão 
recolocando esse terreno do lado, só que ali vai ser um processo de desdobro. Então o 
município só vai entrar na questão de aprovar o desdobro, porque as medidas de largura, 
as medidas de frente e área quadrada não atendem a Lei do Parcelamento do Solo e não 
tem outra maneira de fazer, a não ser dessa forma...  Volnei sugeriu que no dia 01/10 
quando tiver a audiência pública, às 18h30min, de convocar a servidora Carolina para vir 
antes da audiência conversar sobre a questão... Armando falou que o projeto precisa ser 
refeito e reapresentado e depois quando o projeto vier certinho, aí sim que venham e  
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expliquem o mesmo. Volnei perguntou ao Vereador Armando se ele vai sugerir a retirada 
do projeto. Ele respondeu que sim. 

Projeto de Lei nº 55/2025 – Estabelece o índice para a revisão dos subsídios dos 
secretários do Executivo municipal. 

Projeto de Lei nº 56/2025 – Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 2372/2008, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Ivoti. O 
Vereador Volnei disse que irá apresentar uma emenda. Armando comentou sobre não ter 
correlação, as atividades da função gratificada com as do cargo efetivo, e disse que 
entende que no momento em que é aberto concurso público, havia uma necessidade para 
servidor naquela função, e não consegue entendera questão de deslocar um servidor em 
estágio probatório para uma área totalmente distante, ou seja, sem correlação... 

Projeto de Lei nº 57/2025 – Denomina a servidão de passagem que dá acesso à Escola 
de Ensino Fundamental Nicolau Fridolino Kunrath, na localidade de Picada 48 Alta, zona 
rural de Ivoti, e dá outras providências. (Ver. Cleiton Birk) 

PAUTA – VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei nº 39/2025 – denomina e inclui no sistema viário a Rua das Taquareiras e 
dá outras providências.  
Aguardando audiência pública dia 01/10/2025. 

Projeto de Lei nº 49/2025 – Autoriza a permuta de imóvel do Município por imóvel de 
propriedade de Marinho Rogerio Fritsch, e dá outras providências.   
Aguardando audiência pública dia 01/10/2025. 

Projeto de Lei nº 50/2025 -  Altera a Lei Municipal nº 3.719, de 23 de julho de 2025, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de código QR em placas de obras públicas 
executadas pelo Município, direta ou indiretamente, e dá outras providências. O autor do 
projeto solicitou uma reunião com a comissão de justiça para avliar melhor o projeto. 

Projeto de Lei nº 53/2025 – Retifica dispositivo da Lei Municipal nº 3658/2024, que 
aprova o mapa de áreas de preservação permanente da área urbana do município de Ivoti 
e dá outras providências.  
Aguardando audiência pública dia 01/10/2025. 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS: ARLEI falou que a comunidade do Bairro Cidade Nova, 
aprovou em massa a instalação dos quebra-molas, que podem ser deslocados para 
outras áreas devido ao material, porém os moradores gostariam que os mesmos 
permanecessem onde estão. Arlei disse que no início do ano havia comentado sobre a 
Rua Henrique Dias, referente os consertos da rede de água, acima do campo do gaúcho 
até duas quadras acima do poço da autarquia, onde na época, se não se engana, havia 
em torno de 16 recortes no asfalto. Disse que nessa semana se completaram os 20 
recortes que viu, inclusive dois estão com brita por cima, que com a chuva é levada para 
baixo para perto do poço, sendo que em um já foi feito a pavimentação. Disse que foi 
acionado por um morador sobre a situação, e sugeriu ao Diretor da Autarquia, Sr. Adriano, 
já que a Prefeitura adquiriu uma retroescavadeira nova, que seja aberto ali para a 
colocação de canos novos, a fim de evitar esse excesso de consertos no local, evitando  
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mais custos com consertos. VOLNEI comentou sobre a situação do terreno que fica atrás 
da UBS do  
Bairro Bom Pastor, onde a população insiste em colocar lixo, e volta e meia a prefeitura 
precisa limpar o espaço, e falou que as mesmas pessoas que jogam o lixo no local, 
depois pedem para ser recolhido. Falou sobre colocar o lixo em sacolas na frente de 
casa... Falou que toda a lateral da Avenida Popular sempre está com lixo... Volnei 
solicitou o envio de ofício ao Executivo, sobre uma publicação no site da prefeitura, do dia 
13/06/25, que informa que tem pediatra de segunda a sexta (PA) das 9h às 21h, porém 
nesse horário é só nas segundas feiras e nos outros dias é das 10h às 21h. Volnei 
comentou sobre o assessor de imprensa, que deveria corrigir os erros, e não ir na 
publicação e apagar o comentário errado. Volnei disse que tem um print do comentário, 
que até iria mandar junto com o ofício, mas estará entregando ao secretário da 
administração, para que converse com os responsáveis pelas publicações... solicitou 
outro ofício ao Executivo solicitando informações referente a vaga de enfermeiro, se o 
Executivo irá nomear um enfermeiro concursado e demitir um que está em contrato 
emergencial, pois tem enfermeiros esperando na fila de espera do concurso... VOLNEI 
sugeriu ao Executivo se surgir a oportunidade de nomear espaços públicos, que 
homenageiem o MARCO AURELIO DOS SANTOS, que foi diretor do desporto e morreu 
tragicamente. MARCIO solicitou ofício para a secretaria de obras, reforçando seu pedido 
de deslocar a parada de ônibus localizada na Rua Reinaldo Enzweiler em frente ao 
Schmitão, pois o proprietário quer fazer algumas mudanças no local e a parada atrapalha. 
Solicitou com urgência a colocação do portão do cemitério municipal. Márcio comentou 
sobre a RGE que exige fotos dos locais para verificar os serviços e disse que deveriam vir 
e fazer o serviço solicitado... Ofício para autarquia informando que foi feito um conserto na 
Avenida Popular, antes do quebra-molas e está intransitável, para que verifiquem e 
refaçam o conserto, assim como na Rua Caxias do Sul (afundou depois que foi feito o 
conserto), também verificar o conserto feito no Travessão 2 esquina com a Avenida 
Popular, sugeriu colocar uma brita no local. Ofício para a secretaria da saúde para que 
informe o horário de saída do transporte pela manhã e meio dia com destino a Porto 
Alegre e Canoas. Ofício ao setor de fiscalização da prefeitura solicitando a fiscalização 
das obras pelo Município, pois tem várias obras pelas principais ruas do Município, e não 
é respeitado nada, colocam caminhão em cima da calçada, onde os pedestres precisam 
caminhar na rua. Ofício ao CTG Sentinela da Tradição e Piquete Chão Batido do Morada 
do Sol parabenizando pelos eventos durante a Semana Farroupilha, com almoço e 
janta...Marcio sugeriu encaminhar ao Executivo indicação de projeto para regularização de 
construções irregulares. Marcio comentou sobre a resposta que recebeu referente seu 
pedido sobre a vaga na creche do nosso município, sobre a não previsão de abertura de 
novas turmas na educação infantil, permanecendo em funcionamento apenas as turmas 
já existentes nas unidades escolares das redes. Falou que infelizmente hoje temos é 
preciso pedir auxílio de novo à Promotoria do município para que faça alguma coisa. 
Disse que tem muitas crianças, mais de 100 na fila de espera. Também falou que havia  
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solicitado porteiros nas escolas e também não foi dada muita importância... IVANIR disse 
que durante a semana recebeu uma demanda bem importante e delicada de um munícipe 
de Ivoti e ele não tem de fato o cartão do SUS aqui em Ivoti ainda, mas reside no 
Município há mais de 5 anos. Ele teve uma necessidade de urgência na semana passada, 
um acidente doméstico, e teve dois sangramentos na face e se dirigiu imediatamente ao 
PA e não foi atendido. Na ocasião do atendimento, segundo ele relatou ao Vereador, não 
foi um atendimento que ele esperava de uma cidade que nem Ivoti, sendo que ele tem 
plano de saúde e optou por vir ao PA por ser mais rápido e mais urgente. Ivanir disse que 
comentou com ele que o atendimento deveria ter sido no hospital mas isso não exime a 
responsabilidade do PA. Segundo o relato do morador, ele disse que ama morar em Ivoti, 
por ser uma cidade muito boa. Ivanir acha que falta um pouco de empatia ou treinamento, 
de se colocar no lugar dessas pessoas que procuram ajuda médica na emergência 
porque realmente estão precisando. Então, não custa ser um pouco mais generoso, um 
pouco mais afetuoso quando receber um acidentado, uma vítima de alguma necessidade 
ou uma enfermidade de urgência. Ivanir relatou que o morador se sentiu muito 
decepcionado com esse atendimento e por isso está compartilhando isso com a 
administração. Ivanir disse que os Vereadores como representantes, tem a obrigação de 
cobrar que o atendimento seja humanizado, que seja um atendimento de primeira, melhor 
do que de qualquer plano de saúde... Ivanir disse que com o relato quer sensibilizar um 
pouco a administração pública quanto a isso... O cidadão tinha inclusive o carnê de IPTU 
(para comprovar residência), cabe um pouco de sensibilidade nessas horas. Ivanir 
comentou sobre priorizar essa educação continuada no setor público, dizendo que é 
fundamental para conseguir atender com excelência a comunidade. Outro assunto 
abordado pelo Vereador Ivanir é de elogiar o Executivo referente aos estacionamentos 
públicos. Disse que é uma iniciativa louvável, que outros Municípios estão copiando, e 
sugeriu que o Executivo coloque uma placa indicando que o estacionamento é gratuito. 
Ivanir comentou sobre um trailer estacionado dia e noite na Rua São Leopoldo, e acha 
que o mesmo deveria sair e voltar quando não estiver vendendo e solicitou que o 
Executivo avalie se o mesmo está dentro da legalidade. Referente ao PL 49, Ivanir 
comentou sobre a audiência pública no dia 01/10 e alertou a comunidade que na próxima 
segunda não haverá sessão e falou de a importância da comunidade participar...O 
presidente solicitou o envio de ofício ao Executivo solicitando a alteração do número de 
vagas no PL 61/2025. Outro ofício para a secretaria de obras, a pedido de morador, para 
fazer melhorias na Rua Seibel, pois tem muitos buracos devido ao grande volume de 
chuva. O Presidente comentou sobre as contas de luz (RGE) que estão chegando 
atrasadas e a desculpa da empresa é de que falta funcionários para entregar, porém para 
cortar a luz não falta, e pediu que a empresa verifique a situação, fazendo um remanejo 
de pessoal... O presidente parabenizou os CTG’s e Piquetes pelos eventos da semana 
farroupilha e pediu que fosse encaminhado em nome da Câmara: Cotiporã, Harmonia 
Gaúcha, Sentinela da Tradição, Piquete Alma Gaúcha, Piquete dos Guris, Piquete Chão 
batido, desejando que continuem cultivando a tradição gaúcha... 
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O Presidente encerrou a presente Sessão e convocou a todos para a próxima no dia 
06/10 às 18h30min e para constar, eu ESTER DOLORES MÜLLER KRÜGER, secretária 
do legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após ser lida e aprovada, será assinada 
pelos senhores PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa Diretora. 

 
 
 

                       CLEITON BIRK    
                  Presidente do Legislativo                                    
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